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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N. º 001/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 320/2026 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II, da Lei 14.133/2021 

 

OBJETO: Seleção de propostas para Contratação de empresa especializada no fornecimento, 

fabricação, entrega e instalação de móveis planejados, sob medida, destinados ao atendimento das 

necessidades da Secretaria Municipal de Governo e do Gabinete do Prefeito, constantes no termo de 

referência, atendendo Art 75, Inciso II, da Lei 14.133/2021. 

 

IMPORTANTE: 

• Endereço eletrônico para envio das propostas e participação: 

licitacao@formosadoriopreto.ba.gov.br 

 

• Edital cadastrado sob o número: 

001/2026 

 

• Modalidade/Tipo: 

Dispensa de Licitação/Menor Preço Global 

 

• Limite de acolhimento de propostas: 

09/02/2026 – 10h 

 

• Formalização de Consultas 

e-mail: licitacao@formosadoriopreto.ba.gov.br 

 

• Referência de Tempo: 

Para todas as referências de tempo será considerado o horário de Brasília (DF). 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 001/2026 

 

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

1.1. O Municipio de Formosa do Rio Preto/BA, por intermédio da Secretaria Municipal de Governo, 

torna público que realizará DISPENSA DE LICITAÇÃO na hipótese do Art. 75, inciso II, nos termos da 

Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto Municipal nº 222, de 19 de janeiro de 2024, e 

demais normas aplicáveis. 

 

1.2. A Dispensa será realizada sem disputa, com recebimento de propostas e documentos através do e-mail 

licitacao@formosadoriopreto.ba.gov.br. 

 

1.3. Os trabalhos serão conduzidos por servidor da Prefeitura Municipal, denominado “Agente de 

Contratação”. 

 

2. OBJETO: 

 

Seleção de propostas para Contratação de empresa especializada no fornecimento, fabricação, entrega e 

instalação de móveis planejados, sob medida, destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria 

Municipal de Governo e do Gabinete do Prefeito. 

 

2.1. A descrição detalhada do objeto da presente licitação, bem como às condições de habilitação, 

constam no Anexo I – Termo de Referência. 
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3. PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão participar desta Dispensa os interessados, cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 

deste processo. 

 

3.2. Os interessados deverão enviar suas propostas via e-mail licitacao@formosadoriopreto.ba.gov.br, 

durante o período definido neste edital para “Recebimento das Propostas”, observando, na formulação do 

preço por item, o máximo de 02 (duas) casas decimais após a vírgula. 

 

 As propostas apresentadas deverão incluir todas e quaisquer despesas necessárias ao cumprimento 

do objeto desta licitação, tais como: tributos, fretes, seguros e demais despesas inerentes, devendo o preço 

ofertado corresponder, rigorosamente, às especificações do objeto licitado. 

 

3.3. A Habilitação deverá ser apresentada, através do e-mail licitacao@formosadoriopreto.ba.gov.br, 

conforme documentos listados no Anexo I,  deste termo, sob pena de desclassificação da proposta, além 

das demais penalidades previstas neste termo. 

 

3.4. Será desclassificada a proposta da empresa que descumprir o estabelecido para apresentação da 

documentação habilitatória, sendo facultado ao Agente de Contratação convocar a(s) empresa(s) 

remanescente(s), obedecida a ordem de classificação; 

 

3.5. Constatando o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o objeto será adjudicado ao autor  da 

proposta de menor preço. 

 

4 CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

4.1. No julgamento das propostas, a classificação se dará em ordem crescente dos preços apresentados, sendo 

considerada vencedora a proposta que cotar o MENOR PREÇO GLOBAL, observada as especificações 

definidas no Anexo I deste, bem como as condições exigidas no presente termo. 

 

4. SANÇÕES 

5.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 

da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

5.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;  

5.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

5.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;  

5.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

5.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado.  

5.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta 

5.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

5.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a dispensa ou a execução do contrato; 

5.1.9. fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

5.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

5.1.11. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer 

momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances; 

5.1.12. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame; 

5.1.13. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

5.1.14. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, 

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções 
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a) Advertência pela falta do subitem 5.1.1 deste Edital de Contratação Direta, quando não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave;  

b) Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 

fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 4.1.1 a 4.1.12;  

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 4.1.2 a 

4.1.7 deste Edital de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 4.1.8 a 4.1.12, bem como nos 

demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;  

5.1.15. Na aplicação das sanções serão considerados:  

5.1.16. a natureza e a gravidade da infração cometida;  

5.1.17. as peculiaridades do caso concreto;  

5.1.18. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

5.1.19. os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

5.1.20. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente; 

5.1.21. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

5.1.22. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

5.1.23. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1ºde agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública 

nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da 

empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão 

sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – 

PAR. 

5.1.24. apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão 

seu rito normal na unidade administrativa 

5.1.25. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de 

ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

5.1.26. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.  

5.1.27. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de referência. 
 

6. FORMALIZAÇÃO DA AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO. 

6.1. Homologada a dispensa pela autoridade competente, o setor responsável elaborará a Autorização de 

Entrega/Nota de Empenho. 

6.2. A recusa injustificada do vencedor em assinar o contrato, no prazo de até 02 (dois) dias corridos 

contados da data do recebimento da convocação ensejará a aplicação de multa de 1/3 (um terço) do valor 

total do pedido e, ainda, da penalidade de suspensão temporária pelo prazo de 12 (doze) meses. 
 

7.0 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  

7.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, na 

classificação abaixo:  
UNIDADE: 0213000 - SEC. MUN. DE GOVERNO. 

ATIVIDADE: 2098 - GESTÃO DAS AÇÕES DA SEC. MUN. DE GOVERNO. 

ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.9.0.52.0.0. -. EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE. 

FONTE: 1.500.0000 - RECURSOS ORDINARIOS - NÃO VINC. DE IMPOSTOS. 
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UNIDADE: 0201000 - GABINETE DO PREFEITO. 

ATIVIDADE: 2002 - GESTÃO DAS AÇÕES DO GABINETE DO PREFEITO. 

ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.9.0.52.0.0. -. EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE. 

FONTE: 1.500.0000 - RECURSOS ORDINARIOS - NÃO VINC. DE IMPOSTOS. 
 

8.0 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:  

 

8.1. O procedimento será divulgado no site eletrônico da Prefeitura e no Portal Nacional de Contratações 

Públicas - PNCP.  

 

8.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), 

a Administração poderá:  

 

8.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data;   

 

8.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 

procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às 

condições de habilitação exigidas. 

 

8.2.3. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  

 

ANEXO I – Termo de Referência; 

ANEXO II – Modelo da Proposta Comercial;  

ANEXO III – Modelo de Declaração de que não emprega menor de idade; 

ANEXO IV – Modelo de Declaração que não possui vínculo com Agente Público; 

ANEXO V – Minuta de Contrato. 

 

Formosa do Rio Preto, 04 de fevereiro de 2026.  

 

 

 

____________________________ 

Manoel Afonso de Araújo 

Prefeito Municipal  

 

 

 

_______________________________ 

Luciane Cristina Brandão de Araújo 

Secretária Municipal de Governo  
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ANEXO I 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 001/2026 
 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  

1.1. Lei nº. 14133/2021, atualizada;  

1.2. Decreto Municipal 222/2024. 

1.3. Agrupamento por lote.  

 

2. DO OBJETO 

2.1. O objeto da presente licitação consiste na Contratação de empresa especializada no fornecimento, 

fabricação, entrega e instalação de móveis planejados, sob medida, destinados ao atendimento das 

necessidades da Secretaria Municipal de Governo e do Gabinete do Prefeito, através do art. 75, inciso II – 

da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

 

3. DA JUSTIFICATIVA 

A presente contratação justifica-se pela necessidade de adequação, modernização e melhor aproveitamento 

dos espaços físicos da Secretaria Municipal de Governo e do Gabinete do Prefeito, ambientes que concentram 

atividades administrativas, estratégicas e de atendimento institucional, exigindo organização, funcionalidade 

e eficiência no desempenho das atribuições públicas. 

 

Os móveis atualmente disponíveis encontram-se, em sua maioria, desgastados, inadequados às dimensões 

dos ambientes e insuficientes para atender às demandas operacionais, comprometendo a ergonomia, a 

organização dos espaços, a segurança dos documentos e a qualidade do atendimento prestado à população e 

às autoridades que frequentam tais dependências. 

 

A contratação de empresa especializada no fornecimento de móveis planejados, sob medida, mostra-se a 

solução mais adequada, pois permite a personalização dos mobiliários conforme as especificidades dos 

ambientes, garantindo melhor aproveitamento dos espaços, padronização estética, funcionalidade, 

durabilidade e conformidade com as normas de ergonomia e segurança do trabalho. 

 

Além disso, os móveis planejados proporcionam maior vida útil, redução de manutenções corretivas e 

otimização do investimento público, atendendo aos princípios da economicidade, eficiência e interesse 

público, conforme preconiza a Lei nº 14.133/2021. 

 

Dessa forma, a contratação pretendida é necessária e conveniente para assegurar melhores condições de 

trabalho aos servidores, organização administrativa, preservação dos documentos públicos e melhoria do 

ambiente institucional, contribuindo diretamente para a eficiência da gestão pública municipal. 

 

4. DAS ESPECIFICAÇÕES  

 
ITEM DESCRIÇÃO UM QTD V.UNIT. V. GLOBAL 

1 

Conjunto Armário módulo alto em MDF. Dimensões: Altura: 

2.530 mm, Largura: 2.430 mm, Profundidade: 575 mm. Material 
e acabamento: MDF tamponado cor tabaco, com portas em pérola 

urbana, Dobradiças com amortecedor, Corrediças reforçadas (se 
for o caso).  

UND 1 R$ 25.800,00 R$ 25.800,00 

2 

Mesa de trabalho em MDF. Dimensões: Comprimento: 2.400 mm, 

Largura: 1.200 mm, Altura: 800 mm. Material e acabamento: 

MDF tamponado cor tabaco, base em ferro bitola 10x10cm. 

UND 1 R$ 4.800,00 R$ 4.800,00 

3 

Mesa em “L” com gaveteiro, puxador em inxo, em MDF. 

Dimensões: Lado 1: 1.700 mm, Lado 2: 1.700 mm, Altura: 800 

mm. Material e acabamento: MDF tamponado cor tabaco, 
Corrediças reforçadas. 

UND 1 R$ 6.750,00 R$ 6.750,00 
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4 

Armário módulo alto em MDF. Dimensões: Altura: 760 mm, 

Largura: 1630 mm, Profundidade: 375 mm. Material e 

acabamento: MDF tamponado cor tabaco, com portas em pérola 
urbana, puxador em inox. Dobradiças com amortecedor. 

UND 1 R$ 3.150,00 R$ 3.150,00 

5 

Armário baixo em MDF. Dimensões: Altura: 730 mm, Largura: 

1260 mm, Profundidade: 500 mm. Material e acabamento: MDF 
tamponado cor tabaco, com portas em pérola urbana, Dobradiças 

com amortecedor, Corrediças reforçadas. 

UND 1 R$ 2.821,40 R$ 2.821,40 

6 

Armário alto em MDF. Dimensões: Altura: 2130 mm, Largura: 

760 mm, Profundidade: 510 mm. Material e acabamento: MDF 
tamponado cor tabaco, com portas em pérola urbana, Dobradiças 

com amortecedor. 

UND 1 R$ 4.951,00 R$ 4.951,00 

7 

Armário módulo baixo em MDF. Dimensões: Altura: 1010 mm, 
Largura: 2542 mm, Profundidade: 500 mm. Material e 

acabamento: MDF tamponado cor tabaco, com portas em pérola 

urbana, puxador em inox. Dobradiças com amortecedor, 
Corrediças reforçadas. 

UND 1 R$ 5.830,00 R$ 5.830,00 

VALOR TOTAL R$ 54.102,40 

 

5. DA CLASSIFICAÇÃO DOS PRODUTOS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  

5.1. Os produtos se classificam como comuns, de acordo com a lei 14.133/2021, por apresentar padrões de 

desempenho e qualidade que possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações 

usuais no mercado.  

 

5.2. O fornecimento não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a Administração 

Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

6.1. O objeto deverá ser entregue de acordo com todas as condições estabelecidas neste Termo e na 

Autorização de Fornecimento.  

 

6.2. A CONTRATADA deverá efetuar a entrega e instalação do objeto, no prazo de até 30 (trinta) dias, a 

partir do recebimento da Ordem de Fornecimento. 

 

6.3. O prazo de entrega só será prorrogado mediante solicitação prévia da CONTRATADA e aceitação pela 

CONTRATANTE. 

 

7. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 

7.1. A empresa deve seguir normas técnicas de sustentabilidade. 

 

8. DA EXECUÇÃO DO OBJETO  

8.1. Os produtos deverão ser entregues e instalados nos locais previamente indicados pelo Município, no 

horário das 8:00 às 12:00 horas, e das 14:00 às 18 horas de segunda à sexta-feira, em dias de expediente da 

Prefeitura. 

 

9. DAS VEDAÇÕES DAS CONTRATADAS:  

9.1. Não deverão ser contratadas Empresas que tenham em seus quadros societários, profissionais que 

tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública.  

 

9.2. A execução do contrato não poderá ser cedido ou transferido para terceiros. A contratante não 

responderá por quaisquer compromissos assumidos pela contratada com terceiros, ainda que vinculados à 

execução do Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, 

de seus empregados.  

 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de DISPENSA DE LICITAÇÃO, 

sob a forma sem disputa, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL. 
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Forma de seleção e critério de julgamento da proposta  

 

a) O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de Dispensa, sem Disputa, 

com adoção do critério de julgamento pelo Menor Preço Global.  

b) Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 

A. HABILITAÇÃO JURÍDICA (ART. 66):  

 

a.1  Registro comercial, no caso de empresa individual;  

a.2 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores; 

a.3 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 

exercício. 

a.4 Documentação (Identidade e CPF) dos sócios ou proprietário. 

 

B.  HABILITAÇÃO TÉCNICA (ART. 67 DA LEI 14.133/2021) 

 

b.1. Para fins de Habilitação, a empresa licitante deverá comprovar sua Qualificação Técnica, por intermédio 

da apresentação de, no mínimo, 1 atestado de Capacidade Técnica, emitido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, comprovando o fornecimento de produtos similares ao OBJETO desta dispensa de 

licitação.  

 

b.1.1. O(s) Atestado(s) de capacidade técnica deverá(ão) conter, preferencialmente, nome, 

endereço e telefone do contato do atestador.  

 

b.2. Alvará de funcionamento em vigência na data da apresentação da documentação de habilitação que 

informará se a empresa tem sede e onde está localizada, trazendo assim segurança ao processo licitatório. 

 

b.3. Declaração emitida pela Secretaria de Governo, de que o licitante visitou o local de instalação dos 

produtos, de que efetuou as medidas das áreas de instalação e tomou conhecimento de todas as informações 

necessárias para a execução do objeto. 

b.3.1. A exigência da declaração acima, decorre da constatação de que o objeto demanda perfeita 

adequação às dimensões físicas dos ambientes, às condições estruturais existentes, às instalações 

elétricas e hidráulicas, bem como às particularidades de uso dos espaços, a visita técnica mostra-se 

essencial para assegurar a correta elaboração das propostas, evitando erros de dimensionamento, 

incompatibilidades técnicas e retrabalhos que possam comprometer a execução contratual. 

 

C. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA (ART. 68):  

c.1 Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ; 

 

c.2 Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede 

do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual, Inciso II, Art. 68 da 

Lei 14.133/2021. 

 

c.3 Regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual e/ou Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou 

outra equivalente, na forma da lei; 

 

c.4 Regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais 

instituídos por lei; 

 

c.5. Regularidade perante a Justiça do Trabalho;  
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c.6. Declaração firmada por seu representante legal do cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 

7º, da Constituição Federal, (Anexo III); 

 

c.7. Declaração que não possui vínculo com Agente Público (Anexo IV) 

 

d. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA (ART. 69): 

d.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, com data de 

expedição de no máximo 30 (trinta) dias da data da sessão da abertura dos envelopes contendo toda a 

documentação de habilitação. 

 

10.ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

a) O custo estimado total da contratação é de R$ 54.102,40 (cinquenta e quatro mil, cento e dois reais e 

quarenta centavos).  

 

b) A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação entre 

contratante e contratado, conforme especificado na matriz de risco constante do Contrato. 

 

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

  

a) As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento deste município.  

 

b)  A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

  
UNIDADE: 0213000 - SEC. MUN. DE GOVERNO. 

ATIVIDADE: 2098 - GESTÃO DAS AÇÕES DA SEC. MUN. DE GOVERNO. 

ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.9.0.52.0.0. -. EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE. 

FONTE: 1.500.0000 - RECURSOS ORDINARIOS - NÃO VINC. DE IMPOSTOS. 

 
UNIDADE: 0201000 - GABINETE DO PREFEITO. 

ATIVIDADE: 2002 - GESTÃO DAS AÇÕES DO GABINETE DO PREFEITO. 

ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.9.0.52.0.0. -. EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE. 

FONTE: 1.500.0000 - RECURSOS ORDINARIOS - NÃO VINC. DE IMPOSTOS. 

 

13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

 

13.1. A CONTRATADA obriga-se a executar o contrato, rigorosamente de acordo com as disposições 

previstas, obedecendo integralmente às normas técnicas vigentes ou fornecidas pelo município.  

 

13.2. Acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização da Prefeitura Municipal, por escrito, em duas 

vias e entregues mediante recibo.  

 

13.3. Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações supramencionadas, 

bem como pelo recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos federais, 

estaduais e municipais, que incidam ou venham incidir sobre o objeto do contrato.  

 

13.4. Responsabilizar-se por todas as despesas com locomoção, alimentação, estadias, não sendo 

admitidos quaisquer outros custos adicionais.  

 

13.5. Permitir que o fiscal designado para este fim efetuasse a devida fiscalização das entregas.  

 

13.6. Cumprir fielmente o contrato, bem como responsabilizar-se pela qualidade dos produtos.  

 

13.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
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todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

 

13.8. Aceitar nas mesmas condições do contrato, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, 

até o limite legal de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, devendo supressões 

acima desse limite ser resultantes de acordo entre as partes.  

 

13.9. Responsabilizar-se por quaisquer danos que venham a ocorrer a Prefeitura ou a terceiros, decorrentes 

da própria execução do contrato. 

 

14.  DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE  

 

14.1. Efetuar o pagamento dos produtos nas condições e prazo estipulados.  

 

14.2. Designar servidores para acompanhar a execução e fiscalização do contrato, nos termos da Lei nº 

14.133/2021.  

 

14.3. Notificar, por escrito, à CONTRATADA, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 

execução, fixando prazo para sua correção.  

 

14.4. Reservar à fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular, omisso 

ou duvidoso não previsto no contrato, e em tudo o mais que se relacione com o fornecimento, desde que não 

acarrete ônus para a CONTRATANTE ou modificação no contrato;  

 

14.5. Aplicar as sanções administrativas por descumprimento do pactuado no contrato.  

 

14.6. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pela 

contratada no prazo máximo de 30 (trinta) dia; 

 

15. FORMA DE PAGAMENTO  

a) O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de até 15 dias, contados do recebimento da Nota 

Fiscal/Fatura. O pagamento poderá ser feito conforme medição de execução parcial, desde que aprovada pela 

área gestora. 

b) Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do 

caput do art. 75 da Lei nº 14.133, deverão ser efetuados no prazo supra, contados da data da apresentação da 

Nota Fiscal/Fatura.  

c) A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo dos produtos. 

d) A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 

mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133,de 

2021.  

e) Constatando-se, junto aos sítios eletrônicos oficiais, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, 

deverão ser tomadas as providências  

f) O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

● o prazo de validade;  

● a data da emissão;  

● os dados do contrato e do órgão contratante;  

● o valor a pagar; e  

● eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  

g) Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, 

o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 

prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 

qualquer ônus para a Contratante;  

h) Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.  
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i) O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo contratado. 

 

16. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

16.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a Contratada que:  

16.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;  

16.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto;  

16.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato;  

16.1.4. comportar-se de modo inidôneo;  

16.1.5. cometer fraude fiscal;  

16.1.6. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções:  

16.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos 

para a Contratante;  

16.2.2. multa moratória 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 dias;  

16.2.3. multa compensatória de 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor total 

do contrato, no caso de inexecução total do objeto;  

16.2.4. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será 

aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;  

16.2.5. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela 

qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;  

16.2.6. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante 

pelos prejuízos causados;  

16.3. As sanções previstas acima poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, 

descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.  

16.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV da Lei nº 14.133/2021, as empresas ou 

profissionais que:  

16.4.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento 

de quaisquer tributos;  

16.4.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;  

16.4.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 

praticados.  

16.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 

14.133/2021.  

16.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, 

ou recolhidos em favor da Prefeitura, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos 

na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.  

16.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, a 

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.  

16.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do contratado, 

o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.  

16.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 

proporcionalidade.  

16.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública 

nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da 

empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão 

sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - 

PAR.  
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16.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão 

seu rito normal na unidade administrativa.  

16.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública resultantes de ato 

lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

 

17. PERÍODO CONTRATUAL 

17.1 O Prazo de vigência do contrato será de 90 (noventa) dias, contados a partir da sua assinatura, 

podendo ser prorrogado com base na Lei 14.133/21.  

  

18. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

18.1. A Prefeitura Municipal de Formosa do Rio Preto/BA exercerá o acompanhamento da utilização do 

Contrato, designando formalmente, para esse fim, um representante como Gestor e um representante como 

Fiscal, que promoverá o acompanhamento e a fiscalização do instrumento de contratação.  

 

18.2. Caberá a(os) fiscal(is) da contratação, verificar se os itens, objeto do Contrato atendem a todas as 

especificações e demais requisitos exigidos, bem como legitimar a liquidação do pagamento devido a 

CONTRATADA e participar de todos os atos que se fizerem necessários para o adimplemento a que se referir 

o objeto contratado, orientando as autoridades da necessidade de serem aplicadas sanções ou a rescisão 

contratual.  

18.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou 

vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 

agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

Gestor do Contrato  

18.4.  Caberá ao gestor do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, ao seu substituto, 

em especial:  

I - coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica; 

II - acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências relacionadas à execução do 

contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua 

competência;  

III - acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de empenho de despesa 

e de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa 

no relatório de riscos eventuais;  

IV - coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo histórico de gerenciamento 

deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem de entrega/serviço, do registro de 

ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, e elaborar relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração;  

V - coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação pertinente ao setor de 

contratos para a formalização dos procedimentos de que trata o o Decreto Municipal nº 222/2024; 

VI - elaborar o relatório final de que trata a alínea “d” do inciso VI do § 3º do art. 174 da Lei nº 14.133, de 

2021, com as informações obtidas durante a execução do contrato;  

VII - coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do contrato, com apoio dos 

fiscais técnico;  

VIII - emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, quanto ao cumprimento 

de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado 

em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, a constarem do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações conforme disposto em regulamento;  

IX - realizar o recebimento definitivo do objeto do contrato, mediante termo detalhado que comprove o 

atendimento das exigências contratuais; e  

X - tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de 

aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou 

mailto:licitacao@formosadoriopreto.ba.gov.


 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DO RIO PRETO – ESTADO DA BAHIA 
CNPJ: 13.654.454/0001-28 

Praça da Matriz, nº 22, Centro. CEP: 47.990-000. 
Telefax: (77)3616.2112/2121 – licitacao@formosadoriopreto.ba.gov.br 

 

pelo agente ou pelo setor competente para tal, conforme o caso.  

 

18.5. Caberá ao fiscal e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, ao seu substituto exercer as 

atribuições de que tratam suas designações, bem como, as atribuições incumbidas ao Gestor do Contrato, 

todas devidamente estabelecidas no Decreto Municipal nº 222/2024, em caso de ausência ou 

incompatibilidade de pessoal. 

 

_______________________________ 
Luciane Cristina Brandão de Araújo 

Secretária Municipal de Governo  
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ANEXO II 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 001/2026 

 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

A 

Prefeitura Municipal de Formosa do Rio Preto/BA 

 Ref.: XXXXXXXX 

Objeto: 

Horário: 

 

Apresentamos a Vossa Senhoria a nossa proposta de preços, detalhada na planilha anexa, para o fornecimento 

do objeto de que trata DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2026, conforme especificação constante do 

Termo de Referência. 

Os prazos para cumprimento do objeto são os que se seguem: 

a) prazo de validade da proposta:     ..... (....................) dias; 

b) prazo para execução: ..... (. .......................................................... ) dias. 

 

Observação: atentar para os prazos previstos no edital. 

 

Para tanto, nos propomos a fornecer os produtos no valor global de R$ 0000,00 (……..). Os dados da nossa 

empresa são: 

a) Razão Social:   ; 

b) CNPJ n.º:   ; 

c) Endereço Completo: ; 

d) Fone:   _; 

e) Fax (se houver):   ; 

f) E-mail: ; 

g) Conta Bancária/Agência/Banco: . 

 

Local, Data Razão Social CNPJ 

(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 

 

Observação: emitir em papel que identifique a licitante. 
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PROPOSTA DE PREÇOS 

 
LICITANTE: 

END. COMERCIAL: 

 UF: 

CEP: E-MAIL: FONE: 

CONTATO: 

CNPJ: INSC. ESTADUAL: 

VALIDADE DA PROPOSTA: REPRESENTANTE LEGAL: 

DADOS BANCÁRIOS: BANCO: AGÊNCIA: C/C: 

OBJETO: 

 

PLANILHA DE QUANTATIVOS E PROPOSTA DE PREÇOS 

 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID. MARCA QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

 

 

 

 

 

 

   

 VALOR TOTAL: 

 

Declaramos, que no preço ofertado estão inclusas todas as despesas necessárias para aexecução do objeto, 

sendo de nossa exclusiva responsabilidade as despesas como transporte, alimentação, proventos, encargos 

sociais, impostos, taxas, tributos, emolumentos, contribuições sociais, fiscais, para fiscais, seguros e 

demais despesas inerentes, estando o preço ofertado correspondendo, rigorosamente, com às 

especificações do objeto licitado, estamos ciente de que não cabe quaisquer reivindicações devidas a 

erros nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela 

autoridade competente. 

 

Por esta proposta, ainda, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente 

aos da Lei 14.133/2021, e às cláusulas e condições constantes do 

Edital da Dispensa nº 001/2026. 

 

RESPONSÁVEL LEGAL DA LICITANTE 

 

  , / /  

LOCAL DATA  

 

 

_____________________________________________ 

ASSINATURA E CARIMBO COM CNPJ E CPF DO REPRESENTANTE 

 

Observações: A proposta deverá indicar aos dados bancários em que serão creditados os pagamentos 

durante a execução do contrato. 
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ANEXO III 

 

DISPENSA  DE  LICITAÇÃO N.º 001/2026 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR DE IDADE 

(Impresso em papel timbrado ou carimbo da empresa) 

 

Pela presente, DECLARAMOS, sob as penas da Lei, que esta Empresa em qualquer fase de suas atividades, 

não utiliza trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 (dezoito) e de qualquer trabalho a 

menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (catorze) anos, em observância 

ao artigo 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal, combinado com o artigo 27 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente Declaração. 

 

Local e data, 

 

__________________________________________ 

CARIMBO DA EMPRESA E ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL 

IDENTIFICAÇÃO DO CARGO/FUNÇÃO DO FIRMATÁRIO 
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ANEXO IV 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO POSSUI VÍNCULO COM AGENTE PÚBLICO. 

 

A 

Prefeitura de Formosa do Rio Preto 

Dispensa nº 001/2026 

 

 

A empresa (Nome da Empresa) CNPJ/MF Nº 

________________________________________________________, sediada (Endereço Completo), 

DECLARA que não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, nos termos do Inciso IV, do Artigo 14, da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

 

Local e data 

___________________________________ 

EMPRESA XXXXXXXXX 
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ANEXO V – MINUTA DE CONTRATO 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2026 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO, QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

FORMOSA DO RIO PRETO/BAE A EMPRESA _________. Nº: ___/_____ 

 

Por este instrumento de Contrato, que fazem as partes, de um lado, como CONTRATANTE, a PREFEITURA 

MUNICIPAL DE FORMOSA DO RIO PRETO/BA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 13.654.454/0001-28, com sede na XXXXXXXXXXXXXX, nº XXXXXX, Bairro 

XXXXXXXX, CEP XXXXXXXXXXXX, na cidade de Formosa do Rio Preto/BA, neste ato representada 

pelo seu Prefeito Municipal, Sr. ____, portador da Carteira de Identidade RG nº ____ e do CPF nº ____, 

residente e domiciliado na cidade ____/___; outro lado, como CONTRATADA, a empresa ________, 

inscrita no CNPJ/MF nº __________, com sede na __________, neste ato representada por seu representante 

legal o Sr. ________, portador da Carteira de Identidade RG nº _____ e do CPF nº _____, residente e 

domiciliado na cidade de _____; têm entre si justo e contratado o que se segue e mutuamente concordam:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO  

 

1.1. O objeto do presente contrato consiste na Contratação de empresa especializada no fornecimento, 

fabricação, entrega e instalação de móveis planejados, sob medida, destinados ao atendimento das 

necessidades da Secretaria Municipal de Governo e do Gabinete do Prefeito, constantes no termo de 

referência, atendendo Art 75, Inciso II, da Lei 14.133/2021. 

1.2. Vinculam está contratação, independentemente de transcrição:  

1.2.1. O Processo de Dispensa de Licitação nº 001/2026, o Termo de Referência e eventuais anexos dos 

documentos supracitados;  

1.2.2. A Autorização de Contratação Direta e o Aviso de Dispensa Sem Disputa de Licitação;  

1.2.3. A Proposta de Preços e Documentos de Habilitação da contratada;  

 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO CONTRATO  

2.1. O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133/2021, pelo Decreto Municipal nº 222/2024, 

e suas alterações posteriores, no que couber e demais legislações correlatas.  

 

2.2. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis, e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DO REGIME DE EXECUÇÃO  

3.1. A presente contratação se dá em regime de execução sem vínculo empregatício, por regime de preço 

global.  

 

CLÁUSULA QUARTA: DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO  

4.1. O presente contrato terá vigência a partir do dia de sua assinatura até o dia __ de _____ de ____, podendo 

ser prorrogado, nas hipóteses e nos termos dos artigos 105 a 114 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.  

4.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 

condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com a 

CONTRATADA.  

4.2. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.  

4.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.  

4.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando a CONTRATADA tiver sido penalizada nas sanções de 

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

abrangências de aplicação.  
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CLÁUSULA QUINTA: DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

5.1. O valor global do contrato será de R$ ____ (extenso), que será pago conforme as entregas, em até 15 

(quinze) dias corridos após a entrega dos produtos e apresentação da nota fiscal devidamente atestada pela 

Administração. O pagamento poderá ser feito mediante apresentação de medição de execução parcial, desde 

que aprovada pela área gestora. 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto da contratação. 

 5.3. Caso constatado alguma irregularidade na nota fiscal/fatura, esta será devolvida a CONTRATADA, 

para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, sendo que o prazo para 

pagamento fluirá após a reapresentação da nota fiscal/fatura.  

5.4. Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará 

aceitação definitiva do fornecimento.  

5.5. Nenhum pagamento será efetuado à empresa CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização 

monetária.  

5.6. O pagamento fica condicionado à apresentação pela CONTRATADA, dos seguintes documentos: a) 

CRF – Certidão de regularidade do FGTS; b) CND – Certidão Negativa de Débitos, expedida pela 

RFB/PGFN;  

5.7. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.  

5.8. A despesa deverá ser devidamente liquidada pela unidade financeira e orçamentária da 

CONTRATANTE, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados do ato de ATESTO da nota fiscal, por parte 

do responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução do contrato e/ou pelo responsável pelo 

recebimento definitivo e aceitação do objeto contratado, desde que fornecido todos os documentos e 

informações necessárias para tanto, observada a legislação tributária e contratual vigente.  

5.9. A liquidação da despesa será realizada pela Seção de Orçamento e Finanças, mediante análise 

pormenorizada, pela Seção de Contratos, dos documentos e informações encaminhadas pela Fiscalização, 

nos termos da legislação específica.  

 

CLÁUSULA SEXTA: DO LOCAL, FORMA E PRAZO DE ENTREGA  

 

6.1. Os produtos deverão ser entregues e instalados nos locais previamente designados, conforme 

planejamento realizado e atestado pela Contratada, em até 30 (trinta) dias. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA: DO REAJUSTE E REVISÃO DE PREÇOS  

7.1. Poderá haver reequilíbrio de preço, observando as disposições da Lei Federal nº 14.133/21.  

 

CLÁUSULA OITAVA: DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABELIDADES DA CONTRATADA  

8.1. A CONTRATADA obriga-se a executar o contrato, rigorosamente de acordo com as disposições 

previstas, obedecendo integralmente às normas técnicas vigentes ou fornecidas pelo município, e ainda:  

8.2. Acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização da Prefeitura Municipal, por escrito, em duas 

vias e entregues mediante recibo.  

8.3. Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações supramencionadas, bem 

como pelo recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos federais, 

estaduais e municipais, que incidam ou venham incidir sobre o objeto deste contrato.  

8.4 Responsabilizar-se por todas as despesas com locomoção, alimentação, estadias, não sendo admitidos 

quaisquer outros custos adicionais.  

8.5. Permitir que o fiscal designado para este fim efetuasse a devida fiscalização.  

8.6. Comunicar imediatamente à CONTRATANTE qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária 

e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência;  

8.7. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do Contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.  
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8.23. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

8.24. Responsabilizar-se por quaisquer danos que venham a ocorrer a Prefeitura ou a terceiros, decorrentes 

da própria execução do contrato.  

 

CLÁUSULA NONA: DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE  

9.1. Efetuar o pagamento dos produtos fornecidos nas condições e prazos estipulados.  

9.2. Designar servidores para acompanhar a execução e fiscalização do contrato, nos termos da Lei nº 

14.133/2021.  

9.3. Notificar, por escrito, à CONTRATADA, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução, 

fixando prazo para sua correção.  

9.4. Reservar à fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular, omisso ou 

duvidoso não previsto neste contrato, e em tudo o mais que se relacione com o fornecimento, desde que não 

acarrete ônus para a CONTRATANTE ou modificação no contrato;  

9.5. Aplicar as sanções administrativas por descumprimento do pactuado neste contrato.  

9.6. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pela 

contratada no prazo máximo de 30 (trinta) dia;  

 

CLÁUSULA DÉCIMA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

10.1. As despesas decorrentes deste instrumento, correrão por conta da classificação e dotação orçamentária 

abaixo especificada, e consignada no Orçamento Programa previsto para o corrente exercício, na seguinte 

Rubrica:  
UNIDADE: 0213000 - SEC. MUN. DE GOVERNO. 

ATIVIDADE: 2098 - GESTÃO DAS AÇÕES DA SEC. MUN. DE GOVERNO. 

ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.9.0.52.0.0. -. EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE. 

FONTE: 1.500.0000 - RECURSOS ORDINARIOS - NÃO VINC. DE IMPOSTOS. 

 
UNIDADE: 0201000 - GABINETE DO PREFEITO. 

ATIVIDADE: 2002 - GESTÃO DAS AÇÕES DO GABINETE DO PREFEITO. 

ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.9.0.52.0.0. -. EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE. 

FONTE: 1.500.0000 - RECURSOS ORDINARIOS - NÃO VINC. DE IMPOSTOS. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: GARANTIA DE EXECUÇÃO  

11.1. Não haverá exigência da garantia da contratação de que trata o artigo 96 da Lei nº 14.133, de 2021.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

12.1. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao 

CONTRATADO as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

12.1.1. Advertência;  

12.1.2. Multa;  

12.1.3. Impedimento de licitar e contratar; e  

12.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes 

da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.  

12.2. Na aplicação das sanções serão considerados:  

12.2.1. A natureza e a gravidade da infração cometida.  

12.2.2. As peculiaridades do caso concreto.  

12.2.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes.  

12.2.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública.  

12.2.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle.  

12.3. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

12.4. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
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12.5. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação.  

12.6. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 

pretenda produzir.  

12.7. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 

recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 

(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  

12.8. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.  

12.9. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

12.10. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DOS CASOS DE EXTINÇÃO DO CONTRATO  

13.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.  

13.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa.  

13.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.  

13.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão 

se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.  

13.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 

para alteração subjetiva.  

13.3. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:  

13.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  

13.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

13.3.3. Indenizações e multas.  

13.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 

Lei n.º 14.133, de 2021).  

13.5. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS  

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021.  

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 

do contrato.  

14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 

prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 
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1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato 

podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da 

Lei nº 14.133, de 2021.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  

15.1. A CONTRATANTE exercerá o acompanhamento da execução do contrato, através da Sra. Ana 

Caroline Alves Oliveira, matricula nº 7665, conforme Decreto Municipal 065/2025.  

15.2. Caberá a(os) fiscal(is) da contratação, verificar se os itens, objeto do Contrato atendem a todas as 

especificações e demais requisitos exigidos, bem como legitimar a liquidação dos pagamentos devidos ao 

contratado e participar de todos os atos que se fizerem necessários para o adimplemento a que se referir o 

objeto licitado, orientando as autoridades da necessidade de serem aplicadas sanções ou a rescisão contratual.  

15.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou 

vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 

agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133, de 2021. 15.6. As solicitações, 

reclamações, exigências, observações e ocorrências relacionadas com a execução do objeto do Contrato, 

serão registradas, pela CONTRATANTE, no livro de ocorrências, constituindo tais registros, documentos 

legais.  

 

15.10. Caberá ao gestor do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, ao seu substituto, 

em especial:  

I - coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica;  

II - acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências relacionadas à execução do 

contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua 

competência; 

 III - acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de empenho de despesa 

e de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa 

no relatório de riscos eventuais;  

IV - coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo histórico de gerenciamento 

deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem de entrega/serviço, do registro de 

ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, e elaborar relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração;  

V - coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação pertinente ao setor de 

contratos para a formalização dos procedimentos de que trata  o Decreto Municipal nº 222/2024;  

VI - elaborar o relatório final de que trata a alínea “d” do inciso VI do § 3º do art. 174 da Lei nº 14.133, de 

2021, com as informações obtidas durante a execução do contrato;  

VII - coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do contrato, com apoio dos 

fiscais técnico;  

VIII - emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, quanto ao cumprimento 

de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado 

em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, a constarem do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações conforme disposto em regulamento; 

 IX - realizar o recebimento definitivo do objeto do contrato do Decreto Municipal nº 222/2024, mediante 

termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais; e  

X - tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de 

aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou 

pelo agente ou pelo setor competente para tal, conforme o caso.  

15.11. Caberá ao fiscal e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, ao seu substituto exercer as 

atribuições de que tratam suas designações, bem como, as atribuições incumbidas ao Gestor do Contrato, 

todas devidamente estabelecidas no Decreto Municipal nº 222/2024, em caso de ausência ou 

incompatibilidade de pessoal.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DO PROCESSO  

16.1. O presente contrato é oriundo do Processo de Dispensa de Licitação nº 001/2026.  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DO RIO PRETO – ESTADO DA BAHIA 
CNPJ: 13.654.454/0001-28 

Praça da Matriz, nº 22, Centro. CEP: 47.990-000. 
Telefax: (77)3616.2112/2121 – licitacao@formosadoriopreto.ba.gov.br 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA  

17.1. O objeto do presente contrato não poderá ser cedido ou transferido, no todo ou em parte, a não ser 

mediante prévio e expresso consentimento da CONTRATANTE.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DA PUBLICAÇÃO  

18.1. Incumbirá a CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial 

na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021.  

18.2. Este contrato será publicado no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis a contar da assinatura das partes 

(art. 94, II da Lei nº 14.133/2021).  

 

18.3. Para fins de garantir a ampla publicidade, este contrato e/ou seu extrato serão divulgados:  

I - Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP;  

II - Página do Município de Formosa do Rio Preto/BA;  

III - Diário Oficial do Município. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DO FORO  

 

19.1. Fica convencionado que o Foro para dirimir quaisquer dúvidas e controvérsias oriundas do presente 

instrumento, é o da Comarca de ____, por mais privilegiado que outro possa ser. (art. 92, §1º, da Lei nº 

14.133/21);  

 

19.2. E por estarem justos e contratados, as partes passam a assinar o presente instrumento por si e seus 

sucessores, em ______(_____) vias de igual teor e forma, rubricadas para todos os fins de direito na presença 

de _____(____) testemunhas.  

 

 

Formosa do Rio Preto/BA,           de _____ de ______  

 

 

 

_____________________________ 

CONTRATANTE 

 

______________________________ 

CONTRATADA 

 

 

TESTEMUNHAS: ________________________  

CPF: 

 

 

TESTEMUNHA __________________________  

 

CPF:  
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